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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N°  028 DE 28 DE MAIO DE 2012. 

“INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO 

MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO – FMSB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ISRAEL KIEM, Prefeito Municipal de Major Vieira, Estado de Santa 

Catarina, faço saber a todos os habitantes do município que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:  

 

LEI 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Plano Municipal de Saneamento Básico, nos termos do Anexo 

único, destinado a articular, integrar e coordenar recursos tecnológicos, humanos, econômicos 

e financeiros para execução dos serviços públicos municipais urbanos de abastecimento de 

água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos e drenagem 

com manejo de águas pluviais urbanas no Município de Major Vieira, em conformidade com o 

estabelecido na Lei Federal nº 11.445/2007, regulamentada pelo Decreto nº 7.217/2010. 

 

Art. 2º O Plano Municipal de Saneamento Básico, instituído por esta Lei, será revisto 

numa periodicidade máxima de quatro anos, sempre anteriormente à elaboração do Plano 

Plurianual. 

 

 
    

 



Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal deverá encaminhar a proposta de 

revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico à Câmara dos Vereadores, devendo constar 

as alterações, caso sejam necessárias, a atualização e a consolidação do plano anteriormente 

vigente. 

 

Art. 3º A proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico deverá ser 

elaborada em articulação com a prestadora dos serviços de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário e estar em compatibilidade com as diretrizes, metas e objetivos: 

 

I - das Políticas Estaduais de Saneamento Básico, de Saúde Pública e de Meio 

Ambiente; 

II - dos Planos Estaduais de Saneamento Básico e de Recursos Hídricos. 

 

§ 1º. A revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico deverá seguir as diretrizes 

dos planos das bacias hidrográficas em que estiver inserido. 

 

§ 2º. O Poder Executivo Municipal, na realização do estabelecido neste artigo, poderá 

solicitar cooperação técnica ao Governo do Estado de Santa Catarina. 

 

Art. 4º As revisões do Plano Municipal de Saneamento Básico não poderão ocasionar 

inviabilidade técnica ou desequilíbrio econômico-financeiro na prestação dos serviços 

delegados, devendo qualquer acréscimo de custo, ter a respectiva fonte de custeio e a 

anuência da prestadora. 

 



Parágrafo único. No caso de descumprimento do estabelecido no caput, a prestadora 

dos serviços fica obrigada a cumprir o Plano Municipal de Saneamento Básico em vigor à época 

da delegação, nos termos do artigo 19, §6º, da Lei Federal nº 11.445/2007 . 

 

Art. 5º Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento Básico – FMSB junto à 

Secretaria Municipal de Saúde, cujos recursos destinam-se a custear programas e ações de 

saneamento básico e infraestrutura urbana, especialmente os relativos a: 

 

I – intervenções em áreas de influência ou ocupadas predominantemente por 

população de baixa renda, visando à regularização urbanística e fundiária de assentamentos 

precários e de parcelamentos do solo irregulares, a fim de viabilizar o acesso dos ocupantes 

aos serviços de saneamento básico; 

II – ampliação e manutenção do sistema de drenagem e manejo de águas pluviais 

urbanas; 

III – ampliação e manutenção dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos; 

IV - drenagem, contenção de encostas e eliminação de riscos de deslizamentos; 

V – controle da ocupação das encostas, fundos de vale, talvegues e áreas de 

preservação permanente ao longo dos cursos e espelhos d’água; 

VI - recuperação da malha viária danificada em razão de obras de saneamento básico; 

VII –  estudos e projetos de saneamento; 

VIII – ações de educação ambiental em relação ao saneamento básico; 

IX – ações de reciclagem e reutilização de resíduos sólidos, inclusive por meio de 

associação ou cooperativas de catadores de materiais recicláveis; 

X - desapropriação de áreas para implantação das ações de responsabilidade do 

Fundo; 



XI – desenvolvimento de sistema de informação em saneamento básico; 

XII– formação e capacitação de recursos humanos em saneamento básico e educação 

ambiental. 

 

§ 1º. Os recursos do FMSB somente serão aplicados em ações e projetos que tenham 

sido aprovados pela Câmara Técnica de Saneamento do Conselho Municipal de Major Vieira. 

 

§ 2º. A Câmara Técnica do Conselho Municipal de Major Vieira poderá editar 

regulamento com o objetivo de disciplinar quais projetos e ações poderão ser admitidos para 

custeio por parte do FMSB, bem como seu regime de prestação de contas e publicidades de 

suas aplicações. 

 

§ 3º. Não se admitirão propostas de aplicação de recursos do FMSB que não estejam 

conformes ao previsto no Plano Municipal de Saneamento Básico ou dos Planos Setoriais que o 

integram. 

 

§ 4º. Enquanto não instituído Conselho Municipal de Major Vieira ou sua Câmara 

Técnica de Saneamento, a competência prevista no § 1º deste artigo será desempenhada pelo 

Conselho Municipal de Saúde. 

 

Art. 6º O FMSB será constituído de recursos provenientes: 

 

I - das dotações orçamentárias a ele especificamente destinadas; 

II - dos créditos adicionais a ele destinados; 



III  - das doações, reembolsos, legados ou subvenções de pessoas físicas ou jurídicas de 

direito público ou privado, nacionais ou internacionais; 

IV - dos rendimentos obtidos com a aplicação de seu próprio patrimônio; 

V - de outras receitas eventuais. 

 

Parágrafo único - Os recursos do FMSB serão depositados em conta corrente, mantida 

em instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, especialmente 

aberta para essa finalidade. 

 

Art. 7º O FMSB será administrado por um Conselho Gestor, que terá caráter 

deliberativo, fiscalizador e consultivo. 

 

§ 1º. A organização, composição, funcionamento e competências do Conselho Gestor 

do Fundo Municipal de Saneamento Básico deverá constar de seu Regimento Interno. 

 

§ 2º. Os membros do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento Básico não 

receberão qualquer remuneração pelo exercício de suas funções. 

 

Art. 8º Os recursos para execução desta Lei serão oriundos das dotações 

orçamentárias específicas no corrente exercício financeiro. 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

Major Vieira (SC), 28 de maio de 2012. 



 

 

 

ISRAEL KIEM 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Senhor Presidente, Senhores Vereadores. 

 

 Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à deliberação dessa Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei que 

“Institui o Plano Municipal de Saneamento Básico, cria o Fundo Municipal de 

Saneamento Básico – FMSB e dá outras providências”. 

 

Serviços de saneamento básico, em seus quatro componentes, abastecimento de água, 

esgotamento sanitário, limpeza e drenagens urbanas, certamente, são serviços públicos que 

fazem parte do cotidiano de todos os habitantes de uma cidade e dos quais não se pode mais 

prescindir, com vistas a garantir melhores condições de saúde para as pessoas, evitando a 

contaminação e proliferação de doenças, bem como garantir a preservação do meio ambiente.  

 

Nesse sentido, a Lei nº 11.445/07, Lei Nacional do Saneamento Básico, fixou as 

diretrizes e elegeu como princípios fundamentais de saneamento a universalização do acesso, 

a integralidade, a eficiência e a sustentabilidade econômica dos serviços, além do controle 

social, e atribuiu aos municípios a responsabilidade pela condução de todo o processo de 

formulação e implantação da política de saneamento em seu território, impondo-lhes o dever 

de planejar, estabelecer objetivos e metas para a consecução destes princípios fundamentais, 

de forma a pensar soluções criteriosas e realísticas para atender às demandas dos munícipes. 

 



Destaque-se que o Plano aqui apresentado, foi concebido após reuniões, estudos e 

discussões, fruto das gestões democráticas, levada inclusive à consulta pública como 

determina a lei.   

  

Saliente-se, ainda, que sempre foi intenção do município delegar à CASAN a prestação 

dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, tendo em vista os bons 

serviços prestados pela estatal. 

 

O projeto trata ainda da criação do Fundo Municipal de saneamento Básico, com o 

objetivo de concretizar os projetos e ações previstos no Plano de Saneamento, dentre as quais 

destacamos a intensificação dos serviços de limpeza urbana e a ampliação e manutenção do 

sistema de drenagem e manejo de águas pluviais, dotando o município da infraestrutura 

necessária à universalização do acesso aos serviços de saneamento.  

 

Assim, Senhor Presidente, diante das razões ora veiculadas, submeto à apreciação de 

Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei que é um marco no desenvolvimento de políticas 

públicas de saneamento no Município de Major Vieira com vistas à assegurar melhores 

condições de vida à população, atendendo às diretrizes da Lei Nacional e dada a relevância da 

matéria solicito que faça tramitar a presente proposta sob o regime de urgência previsto no 

artigo 55 da Lei Orgânica do Município.  

 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos seus ilustres 

pares, a expressão do meu elevado apreço e distinta consideração. 

 

 

ISRAEL KIEM 

Prefeito Municipal 



 

CÂMARA DE VEREADORES DE MAJOR VIEIRA 

A/C SR. PEDRO FERNANDO KICHILESKI 

DD. PRESIDENTE 

MAJOR VIEIRA – SC.  

 

 

 


